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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 365, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23282.400654/2020-78, resolve:

 

 

Art. 1º Revoga-se a Portaria Reitoria nº 416, de 01 de outubro de 2020, que  dispõe sobre a
designação de servidores para a fiscalização do Contrato cujo objeto a contratação de So�ware de
Automação de Biblioteca - SAB.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 07/12/2023, às 00:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0824998 e
o código CRC CC3A5466.

 

Referência: Processo nº 23282.400654/2020-78 SEI nº 0824998
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 681, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023

  Estabelece ponto faculta�vo no Campus do
Malês.

 VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o Decreto Municipal de São Francisco do Conde nº 246/2022, de 13 de
dezembro de 2022;

Considerando o que consta no processo nº 23282.019098/2023-50, resolve:

 

Art. 1º Estabelecer ponto faculta�vo no dia 8 de dezembro de 2023, no Campus do Malês,
localizado em São Francisco do Conde, no Estado da Bahia.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 07/12/2023, às 00:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0825369 e
o código CRC 78A926B0.
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Referência: Processo nº 23282.019098/2023-50 SEI nº 0825369
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 162, de 05 de dezembro de 2023-UNILAB

  

Designa a equipe de gestão e fiscalização
do Contrato Administra�vo decorrente da 
Dispensa de Licitação nº 08/2023, cujo
objeto é a aquisição de materiais e
equipamentos para o laboratório do IEDS.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o que consta da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.001866/2023-19, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo decorrente da  Dispensa de
Licitação nº 08/2023, cujo objeto é a contratação aquisição de Materiais e Equipamentos para o
Laboratório do IEDS (Laboratório de Ciências dos Materiais):

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Maria Cris�ane Mar�ns de Souza 2083959 Titular

Rafael Silva do Nascimento 2329870 Suplente

Fiscal Técnico
Ana Ká�a de Souza Bráz 1879342 Titular

Antonio Wallace Neres da Silva 2212937 Suplente
 

Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade ou a ocorrências
relacionadas à execução do contrato.
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Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va e setorial e pelo público usuário, conforme
o caso, considerando o que consta dos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de
2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art.  4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 
assinado eletronicamente

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura (interino)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 05/12/2023, às 19:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0823995 e
o código CRC 3615A359.

 

Referência: Processo nº 23282.001866/2023-19 SEI nº 0823995
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 163, de 06 de dezembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de gestão e fiscalização
do Contrato Administra�vo nº 11/2020, cujo
objeto é a contratação contratação de So�ware de
Automação de Biblioteca - SAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2º da
Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de
2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.400654/2020-78, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para gestão,
acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 11/2023, cujo objeto é a contratação contratação
de So�ware de Automação de Biblioteca - SAB:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Talita Mara Mar�ns da Silva 2070334 Titular
Gleydson Rodrigues Santos 2133413 Suplente

Fiscal Técnico
Cícero Robson Barros Feitosa 2166993 Titular

Ricardo Pereira Aragão 2164061 Suplente

Fiscal Requisitante (Ceará)
Angela Aparecida Patricio Bandeira 1572328 Titular

Ana Elita Andrade Manso 1948293 Suplente

Fiscal Requisitante (Bahia)
Helka Sampaio Ramos 2161197 Titular

Bruno Ba�sta dos Anjos 2264694 Suplente
 

Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de Administração e
Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade ou a ocorrências relacionadas à execução do contrato.

 

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor do contrato,
auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va e setorial e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que
consta dos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

 

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da Unilab.
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assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura (interino)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 06/12/2023, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0824638 e o código CRC
14A9D98C.

 

Referência: Processo nº 23282.400654/2020-78 SEI nº 0824638
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12/6/23, 11:10 AM SEI/UNILAB - 0824627 - Edital_

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=921895&infra_sistema=100000… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ARTE E CULTURA
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

 
TERMO ADITIVO Nº 1 AO EDITAL PROEX Nº 03/2023- CHAMADA PARA ADESÃO AO

PROGRAMA DE GESTÃO DA PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ARTE E CULTURA (PROEX)

 

Onde se lê:

12.1 Caberá à Proex a seleção dos candidatos, com o apoio das chefias imediatas, por meio de comissão
constituída
conforme item 1 do presente edital, 

Leia-se:

12.1 Caberá à Proex a seleção dos candidatos, com o apoio das chefias imediatas, por meio de comissão
constituída
conforme item 1 do presente edital.
12.1.1 As inscrições serão realizadas, conforme o prazo estabelecido no cronograma do item 14,
exclusivamente, por meio do formulário disponível no endereço https://forms.gle/nuaNyjLHPZQUhMba6
conforme Anexo II.

 

 

Redenção, 06 de Dezembro de 2023.
 

Kaline Girão Jamison
Pró-Reitora de Extensão, Arte e Cultura

Documento assinado eletronicamente por KALINE GIRAO JAMISON, PRÓ-REITOR(A) DE
EXTENSÃO, ARTE E CULTURA, em 06/12/2023, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0824627 e o
código CRC 9BD2F3CC.

 

Referência: Processo nº 23282.017425/2022-58 SEI nº 0824627
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